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d) Presidir à Secção Autónoma de Avaliação do Desempenho do 
Pessoal Não Docente da respetiva Unidade Orgânica, criada com vista à 
operacionalização do funcionamento do respetivo Conselho Coordenador 
de Avaliação do IPC, podendo a presidência da Secção Autónoma de 
Avaliação ser subdelegada nos Vice -Presidentes da UO;

e) Decidir, na sequência de autorização prévia para início do pro-
cedimento, sobre a abertura de procedimentos concursais comuns e 
consequente contratação de pessoal não docente em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período 
inicial de um ano (não podendo a duração total do contrato exceder três 
anos, incluindo renovações), com observância das regras previstas na Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e 
demais legislação aplicável, e celebrar os respetivos contratos;

f) Celebrar contratos de trabalho em funções públicas na sequência de 
alteração da situação jurídico -funcional dos trabalhadores docentes e não 
docentes, decorrente de alterações do posicionamento remuneratório;

g) Autorizar a acumulação de funções nos termos dos artigos 21.º, 
22.º e 23.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

h) Autorizar que as viaturas afetas à respetiva Unidade Orgânica 
possam ser conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que 
não exerçam a atividade de motorista;

i) A presidência do júri das provas de atribuição do título de espe-
cialista a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Despacho 
n.º 9210/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 
28 de maio, bem como a competência para a nomeação do júri e para 
proferir o despacho de indeferimento liminar a que se refere o n.º 5 
do artigo 10.º do mesmo Despacho, podendo a presidência do júri ser 
subdelegada num professor de carreira em serviço na UO, nos termos 
do procedimento aprovado pelo Despacho n.º 4629/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 15 de março.

2 — No prazo de 30 dias após o termo de cada trimestre, a Unidade 
Orgânica deverá proceder ao envio para os Serviços da Presidência de 
uma relação dos atos praticados ao abrigo das alíneas c) e g) do n.º 1 
do presente despacho.

3 — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação, supervisão e revogação previstos na lei.

4 — Consideram -se ratificados os atos praticados pelos Presidentes 
das Unidades Orgânicas do IPC, no âmbito dos poderes agora delegados, 
desde o dia 19 de julho de 2017 até à publicação do presente despacho 
no Diário da República.

24.07.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310673413 

 Despacho n.º 7298/2017
Nos termos previstos no artigo 24.º, n.º 1, alínea b), dos Estatutos do 

Instituto Politécnico de Coimbra, homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 59 -A/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, 
de 19 de novembro de 2008, designo o Vice -Presidente do Instituto 
Politécnico de Coimbra, Prof. Doutor José de Jesus Gaspar, para integrar 
o Conselho de Gestão.

24.07.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310666189 

 Despacho n.º 7299/2017
Nos termos previstos no artigo 24.º, n.º 1, alínea d) dos Estatutos do 

Instituto Politécnico de Coimbra, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 59 -A/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 225, de 19 de novembro de 2008, e de acordo com o proposto pelos 
Presidentes das Unidades Orgânicas do IPC, designo o Presidente da 
Escola Superior de Educação de Coimbra, Professor Doutor Rui Ma-
nuel Sousa Mendes, e o Presidente da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Oliveira do Hospital, Professor Arqt.º Carlos José Pedrosa 
Rodrigues Veiga, para integrarem o Conselho de Gestão do Instituto 
Politécnico de Coimbra.

25 de julho de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Jorge Manuel dos Santos Conde.

310671501 

 Despacho n.º 7300/2017
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 
19 de novembro e de acordo com o previsto no artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, delego na Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 

Coimbra, Prof.ª Doutora Cândida Maria dos Santos Pereira Malça, a 
competência para a prática dos seguintes atos:

1:
a) Proferir as decisões inerentes aos processos de gestão dos Concur-

sos Especiais de Acesso ao Ensino Superior, previstas no Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho e no Regulamento dos Concursos Especiais 
de Acesso e Ingresso no Ensino Superior nos Cursos Ministrados no IPC, 
publicado pelo Despacho n.º 7480/2015, de 29 de junho.

b) Proferir as decisões inerentes aos processos de gestão do regime 
de mudança de par instituição/curso e reingressos, previstas na Por-
taria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho e no Regulamento dos Regimes 
de Reingresso e Mudança de Par instituição/Curso do IPC, publicado 
pelo Despacho n.º 4680/2016, de 22 de março, alterado pelo Despacho 
n.º 7217/2016, de 17 de maio.

c) Proferir as decisões inerentes aos processos de gestão do Concurso 
Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais, previstas no 
Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março e no Regulamento do Estatuto do 
Estudante Internacional do IPC, publicado pelo Despacho n.º 8596/2014, 
de 18 de junho, alterado pelo Despacho n.º 4628/2016, de 17 de março.

d) Proferir as decisões inerentes à abertura dos concursos para acesso 
aos cursos de 2.º ciclo (mestrados), previstas pelo Regulamento do 
Ciclo de Estudos Conducente à Obtenção do Grau de Mestre pelo IPC, 
publicado pelo Despacho n.º 19151/2008, de 17 de julho, alterado pelo 
Despacho n.º 5636/2015, de 02 de abril.

e) Proferir as decisões inerentes à abertura dos concursos para acesso 
aos cursos técnicos superiores profissionais, previstas pelo Regulamento 
de Acesso e Ingresso nos CTESP do IPC, publicado pelo Despacho 
n.º 6057/2017, de 13 de junho.

f) Proferir as decisões relativas à alteração de planos de estudos 
dos cursos ministrados no IPC, previstas no art. 76.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2016, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro.

g) Proferir as decisões relativas à criação de cursos não conferentes 
de grau, previstas pelo Regulamento de Cursos não Conferentes de Grau 
do IPC, publicado pelo Despacho n.º 5051/2017, de 26 de abril.

h) Proferir as decisões inerentes aos processos de gestão das recla-
mações em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 135/99, de 
22 de abril.

2 — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação, supervisão e revogação previstas na lei.

3 — Consideram -se ratificados os atos praticados pela Vice -Presidente 
do Instituto Politécnico de Coimbra, Prof.ª Doutora Cândida Maria dos 
Santos Pereira Malça, no âmbito dos poderes agora delegados, desde 
o dia 19 de julho de 2017 até à publicação do presente despacho no 
Diário da República.

25.07.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310673487 

 Despacho n.º 7301/2017
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 
19 de novembro e de acordo com o previsto no artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, delego no Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Prof. Doutor José de Jesus Gaspar, as seguintes competências, 
sem prejuízo do poder de avocação:

1 — No âmbito da gestão de recursos humanos, no que respeita ao 
pessoal dos Serviços da Presidência:

1.1 — Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
1.2 — Autorizar a acumulação de funções nos termos dos artigos 21.º, 

22.º e 23.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
1.3 — Autorizar a aplicação dos regimes de mobilidade geral aplicá-

veis aos trabalhadores que exercem funções públicas;
1.4 — Exercer o poder disciplinar, em conformidade com o disposto na lei;
1.5 — Decidir quanto à abertura de concursos, contratação e cessação 

dos contratos de acordo com a legislação aplicável;
2 — No âmbito da gestão de recursos humanos, no que respeita ao 

pessoal das Unidades Orgânicas e dos Serviços de Ação Social do IPC:
2.1 — Decidir quanto à abertura de concursos, contratação e ces-

sação dos contratos de acordo com a legislação aplicável, desde que 
a competência não tenha sido objeto de delegação nos Presidentes das 
Unidades Orgânicas do IPC e no Administrador dos SASIPC, e celebrar 
os respetivos contratos;

2.2 — Decidir quanto ao início do processo de contratação de pro-
fessores convidados em regime de tempo parcial de acordo com a le-
gislação aplicável;


